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Projeto de Lei n.º 116/2025-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º _189________/2025.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 8.277.318,89.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 8.277.318,89 (oito milhões, duzentos e setenta e sete mil, trezentos e dezoito reais e oitenta e nove centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
04.01 – Procuradoria Geral do Município.
46142036.204 – Gestão da PROGEM.

33909100 – Sentenças Judiciais (884).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ..................................................................................... R$      600.000,00
05.01 – Secretaria Municipal de Administração.
0412241254.181 – Manter e Aprimorar as Atividades da SECAD e Atender os Encargos Gerais do Município.
33904700 – Obrigações Tributárias e Contributivas (891).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ..................................................................................... R$      977.318,89
05.05 – Gestão de Pessoal.
0412841274.183 – Folha de Pagamento.
31901100 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal (901).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ..................................................................................... R$   3.000.000,00
33904600 – Auxílio – Alimentação (906).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ..................................................................................... R$   2.000.000,00
33904900 – Auxílio -Transporte (907).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ..................................................................................... R$   1.700.000,00
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
03.01 – Secretaria Municipal de Governo.
041224202.6.203 – Gestão da SEGOV.

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (867).
Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001-Recurso Livre
VALOR: ...................................................................................... R$     193.060,00
04.01 – Procuradoria Geral do Município.
0406142036.204 – Gestão da PROGEM.
33909200 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (877).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$     140.000,00
17.01 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA.
9999999990.009 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA.

9999999901 – Reserva de Contingência (1134).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte: 0001 Livre.
VALOR: ..................................................................................... R$   2.275.130,00
9999999990.009 RESERVA DE CONTINGÊNCIA.

99999999 Reserva de Contingência para Crédito Adicional P. Executivo (1135).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ..................................................................................... R$   3.375.914,89

29.01 – Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito.
0618141114.160 – Educação para o Trânsito. Investimentos em Equipamentos, Veículos e para Modernização do Trânsito e Melhoria da Segurança no Trânsito.
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (1265).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ..................................................................................... R$        90.000,00
30.01 – Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte.
1545340102.97 – Garantir um Transporte Coletivo Urbano de Qualidade em Todos os Modais e Assegurar o Direito à Acessibilidade Universal.
33903900 –Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1286).
Fonte de Recurso: 1500 Outras Recursos não Vinculados.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ..................................................................................... R$      120.000,00
40.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.
0412242462.100 – Garantir o Funcionamento da Parte Administrativa e Funcional da SEINFRA.

33903500 – Serviços de Consultoria (6751).

Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001-Recurso Livre.
VALOR: ..................................................................................... R$      103.898,20
1545142472.101 – Adaptação de Prédios Municipais Necessárias à Acessibilidade, Manutenção, Reforma, Melhoria de Praças e Parques Municipais. Implantação de Brinquedos e Aparelhos de Ginástica.

33903000 – Material de Consumo (6738).

Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001-Recurso Livre.
VALOR: .......................................................................................... R$ 134.817,67
1545142482.109 – Manutenção do Maquinário Municipal.

33903000 – Material de Consumo (6755).

Fonte de Recurso: 1501 – Outros Recursos não Vinculados.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 – Recurso Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$     201.726,48
1545252492.112 – Manutenção das Vias Urbanas do Município.

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (6741).

Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001-Recurso Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$     464.612,37
1545142492.113 – Plano Municipal de Pavimentação.

33903000 – Material de Consumo (6743).

Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 – Recurso Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$     579.203,20
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (6744).

Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001-Recurso Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$     515.742,08
43.01 – Central de Projetos e Captação de Recursos.
041224234.4.316 – Promover Parcerias, Convênios e Contratos com Agentes Externos.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (6620).
Fonte de Recurso: 1501 – Outros Recursos não Vinculados.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001-Recurso Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$       20.000,00
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação (6621).
Fonte de Recurso: 1501 – Outros Recursos não Vinculados.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001-Recurso Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$       10.000,00
33904700 – Obrigações Tributárias e Contributivas (6622).
Fonte de Recurso: 1501 – Outros Recursos não Vinculados.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 – Recurso Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$         5.000,00
33909300 – Indenizações e Restituições (6623).
Fonte de Recurso: 1501 – Outros Recursos não Vinculados.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 – Recurso Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$       15.000,00

44.01 – Central de Compras e Contratações Públicas.
041224235.4.317 – Agilidade nos Processos de Compras Públicas.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (6629).
Fonte de Recurso: 1501 – Outros Recursos não Vinculados.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001-Recurso Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$       33.214,00

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 14 de novembro de 2025.

Telson Morsch dos Reis,
Vice-prefeito Municipal,

no exercício do cargo de Prefeito.

Justificativa

Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º_________/2025 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 8.277.318,89”.
Esta abertura de crédito suplementar visa alocar recursos em rubricas:
a) da Procuradoria Geral do Município, na Funcional: Gestão da PROGEM, na Categoria Econômica 3909100 – Sentenças Judiciais (884), Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos, Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
b) da Secretaria Municipal de Administração, na Funcional: Manter e Aprimorar as Atividades da SECAD e Atender os Encargos Gerais do Município, na Categoria Econômica 33904700 – Obrigações Tributárias e Contributivas (891), Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos, Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
c) na Gestão de Pessoal, na Funcional: Folha de Pagamento, na Categoria Econômica 31901100 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal (901), na Categoria Econômica 33904600 – Auxílio – Alimentação (906), e, na Categoria Econômica 33904900 – Auxílio -Transporte (907), todas da Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos, Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
As dotações supracitadas destinam-se a folha de pagamento e encargos dos servidores públicos do Poder Executivo, procedimento tradicional e indispensável quando se aproxima o encerramento do exercício, sempre que se verificar eventuais deficiências nas rubricas para cobertura das despesas de pessoal.

Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata este Projeto o remanejo de recursos não vinculados de impostos – livre; da Reserva de Contingência de recursos não vinculados de impostos; de recursos não vinculados – livre.

Segue, em anexo, extratos das reservas de saldos e da Reserva de Contingência, à devida análise.
Atenciosamente,
Telson Morsch dos Reis,
Vice-prefeito Municipal,

no exercício do cargo de Prefeito.
__________________________________________________________________________________________
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